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EXMO. SR. 
MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
DD. Prefeito Municipal 
Jardim Alegre/PR. 

INDICAÇÃO N°. 158/2025 

Solicita a reforma da piscina do CRAS — 

Centro de Referência de Assistência 

Social. 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento(amos) à 

Vossa Excelência a presente Indicação, para que, apôs regular tramitação no Plenário, seja 

encaminhada ao Senhor Prefeito, solicitando a reforma da piscina do CRAS — Centro de 

Referência de Assistência Social, localizado no município de Jardim Alegre. 

Justificativa: A piscina do CRAS desempenha papel fundamental nas atividades físicas, 

recreativas e terapêuticas oferecidas à comunidade local, especialmente a crianças, idosos e 

pessoas em situação de vulnerabilidade social. Contudo, a atual estrutura apresenta diversos 

problemas que compromete a segurança e a qualidade das ações realizadas no espaço. 

A reforma se faz necessária para restaurar as condições adequadas de uso da piscina, 

garantindo conforto, higiene e segurança para todos os usuários, além de contribuir para o 

fortalecimento das políticas públicas de assistência social no município. 

Informo(amos) ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a 

presente Indicação deverá ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Na certeza de que Vossa Excelência acolherá esta justa e necessária solicitação, 

aguardo(amos) deferimento. 

Jardim Alegre, 01 de julho de 2025. 

ORBERTO ROHLING 
Vereador/Presidente 

Osmar res Júnior 
Seer ário Geral 
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